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SR  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE ADESÃO 
AO PROGRAMA BRASIL TRANSPARENTE 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro 

nos Artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após 
ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório 
ao Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. PREFEITO MUNICIPAL, e ao 
Exmº Sr. JOSÉ TRAVA – DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, com cópia a Ilmo Sr. 
ODILSON MAMEDES DA SILVA - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
mostrando-lhes a urgente necessidade de ADESÃO DO PROGRAMA BRASIL TRANSPARENTE 
tanto na Câmara Municipal como na Prefeitura Municipal, no município de Porto Esperidião, com 
maior brevidade possível. 

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de 
junho de 2013. 

 
 

Henrique Alberto Moura      
Vereador                                              
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JUSTIFICATIVA 

                                                                                                                 

A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidenta da República em 18 de novembro de 2011, 
tem o propósito de regulamentar o direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações 
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

A publicação da Lei de Acesso a Informações significa um importante passo para a 
consolidação democrática do Brasil e também para o sucesso das ações de prevenção da 
corrupção no país. Por tornar possível uma maior participação popular e o controle social das ações 
governamentais, o acesso da sociedade às informações públicas permite que ocorra uma melhoria 
na gestão pública.  

No Brasil, o direito de acesso à informação pública foi previsto na Constituição Federal, no 
inciso XXXIII do Capítulo I - dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - que dispõe que:  

“todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado”. 

A Constituição também tratou do acesso à informação pública no Art. 5º, inciso XIV, Art. 37, 
§ 3º, inciso II e no Art. 216, § 2º. São estes os dispositivos que a Lei de Acesso a Informações 
regulamenta, estabelecendo requisitos mínimos para a divulgação de informações públicas e 
procedimentos para facilitar e agilizar o seu acesso por qualquer pessoa. 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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JUSTIFICATIVA 

                                                                                                                 

A transparência e o acesso à informação estão previstos como direito do cidadão e dever 
do Estado na nossa Constituição Federal e em diversos normativos, como a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar n.º 101/00), a Lei da Transparência (Lei 
Complementar nº 131/09), e, mais recentemente, a Lei de Acesso à Informação  (Lei nº 12.527/11).  

De cumprimento obrigatório para todos os entes governamentais, essas Leis produzem 
grandes impactos na gestão pública e exigem, para sua efetiva implementação, a adoção de uma 
série de medidas. Para auxiliar Estados e Municípios nessa tarefa, a Controladoria-Geral da União 
criou o programa Brasil Transparente.  

Sendo assim, indico ao Executivo e Legislativo deste Município a necessidade de adesão 
ao Programa Brasil Transparente, pois a promoção da transparência e do acesso à informação é 
considerada medida indispensável para o fortalecimento da democracia e para a melhoria da 
gestão pública. 

Pelos motivos expostos, devido à importância e à relevância do assunto, solicitamos o 
apoio dos nobres Pares, para aprovação da presente indicação, para que seja esta encaminhada 
ao executivo com o apelo desta Casa de Leis. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de junho de 2013. 
 

 

Henrique Alberto Moura      
Vereador                                              
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